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DIÁRIO OFICIAL 

   

       ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE DA PREFEITA 

 
 
DECRETO Nº 064/2022 

CRIA A COMISSÃO MUNICIPAL PARA O 
DESEMBARAÇO PROCESSUAL    E 
ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS DE 
ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
MEDIDA JUNTO AOS PROJETOS QUE 
CONTENHAM RECURSOS FEDERAIS. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, no uso das atribuições que 

lhe confere o inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do Município,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade de definição de analises, 

andamentos, fiscalizações e desembaraços dos convênios Federais com 
Município de Conde, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica criada a Comissão Municipal para organização dos 

trabalhos de analises, andamentos, fiscalizações e desembaraços dos 
convênios Federais: 

 
Chefia de Gabinete 
• JOSÉ DI LORENZO SERPA FILHO 
Assessoria Especial: 
• SERGIO HENRIQUE GONÇALVES DE LIMA 
Secretaria Articulação Política: 
• ALEKSANDRO PESSOA 
Secretaria Municipal de Administração: 
• EDUARDO JORGE PEDROZA  
Secretaria Municipal de Planejamento: 
• MÁRCIO DOS SANTOS SIMÕES 
Secretaria Municipal Comunicação: 
• WILLIAM TEJO FILHO 
Secretaria Municipal de Financiamento: 
• FLÁVIO AUGUSTO CARDOSO CUNHA 
Secretaria Municipal de Infraestrutura: 
• TIAGO RIBEIRO DA SILVA 
Procuradoria Geral do Município: 
• Patrícia Sales Farias 

 
Art. 2º. A Comissão que se refere esse Decreto poderá solicitar 

quaisquer documentos junto as secretarias do Município de Conde, bem 
como solicitar a presença de qualquer servidor ou empresa contratada pela 

prefeitura para participar de reuniões que se fizerem necessárias, no 
sentido de dirimir as demandas dos processos vinculados a esta comissão. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Conde, 24 de novembro de 2022 

 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

PORTARIA Nº 0408/2022                     CONDE, 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município. 
 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear PRISCILA DE ALMEIDA FERREIRA MARQUES para 

o cargo de GERENTE DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS, simbologia CAGE-2, 
com lotação na Secretaria de Infraestrutura. 
 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de novembro de 2022. 

 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

Publicado no Diário Oficial do Município nº 2.117, em 07 de novembro 
de 2022. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
 
PORTARIA Nº 0592/2022                     CONDE, 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear EDIMILSON FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR para 
o cargo de SUBGERENTE  DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO, simbologia 
CAGE-3, com lotação na Secretaria de Saúde. 
 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de novembro de 2022. 

 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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COMANDO DA GUARDA 
 
 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2019 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA AO CARGO DE GCM 3º CLASSE FEMININA 
PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS  

 
A Prefeitura Municipal de Conde, por meio do Comando Geral da 

Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em 
cumprimento de decisão judicial contida nos autos nº 0800014-
94.2020.8.15.0441, torna pública A CONVOCAÇÃO SUB JUDICE da 
candidata TATYANE ALINE CARDOSO MARTINS, inscrição: 0006056-9, 
RG:7598034 , concorrente a vaga de GCM 3º classe feminina, no concurso 
público - Edital 01/2019, para se apresentar na sede do Comando Geral da 
da Guarda Municipal de Conde Comandante Sergio Carneiro da Silva, 
localizada no endereço: Rua Nossa Sra da Conceição, nº82, Centro, Conde-
PB, às 09:00hrs no dia 28/11/2022 ou 29/11/2022, para realizar a entrega 
dos documentos exigidos no item 4º do edital 01/2019. 

 
 

 
 

Mário Nogueira da Silva 
Comandante Geral da Guarda Civil Municipal 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA AS DEPENDENCIAS DA VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE, CONFORME 
CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00037/2022. DOTAÇÃO: 
4.0100.10.305.0043.2069 – MANUTENÇÃO DAS ATIV DO PROGRAMA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE FONTE DE RECURSOS: 500 – PRÓPRIO CODIGO 
REDUZIDO: 721 FONTE DE RECURSOS: 600 – SUS CÓDIGO REDUZIDO: 733 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.01 – MATERIAL DE CONSUMO. 
VIGÊNCIA: até 16/11/2022. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de 
Saúde de Conde e: CT Nº 00146/2022 - 16.11.22 - COMERCIAL HD 
DIVISORIAS EIRELI - R$ 17.543,60. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE  

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00037/2022 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DV00037/2022, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA AS DEPENDENCIAS DA VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE, CONFORME 
CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: COMERCIAL HD 
DIVISORIAS EIRELI - R$ 17.543,60. 

Conde - PB, 14 de Novembro de 2022 
VANESSA MEIRA CINTRA - Secretária de Saúde 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 095, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

A Secretária de Saúde do Município de Conde – PB, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas, conforme PORTARIA Nº 
0235/2022, publicada no Diário oficial deste Município. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993,  publicada no D.O.U. de 22 de junho de 1993 e alterações 
posteriores; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para responder pela GESTÃO 

e FISCALIZAÇÃO do objeto do CONTRATO Nº 00146/2022-CSL, firmado 
com a empresa COMERCIAL HD DIVISÓRIAS EIRELI - CNPJ nº 
32.392.794/0001-98, referente a Dispensa nº  DV00037/2022, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA AS DEPENDENCIAS DA VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE, CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO. 

 
NOME CARGO FUNÇÃO 

MARIA DILMA VIEIRA 
CORREIA BRAGA 

SUBGERENTE DE 
LOGÍSTICA 

GESTOR 

NICIENE PEREIRA 
MONTEIRO MENEZES 

CHEFE DO NÚCLEO DE 
ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO 

FISCAL 

Art. 2º Atribuir aos servidoress mencionados no Art. 1º as 
atribuições e responsabilidades do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como as abaixo descritas: 

 
I- Acompanhar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi 

nomeado; 
II- Comunicar quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o 
descumprimento das cláusulas contratuais por parte da Contratada, 
para que se proceda pela abertura de processo de notificação; 
III- Atestar através da nota fiscal e/ou fatura, conforme legislação, o 
fornecimento, a entrega, a prestação de serviço ou a execução da obra, 
após conferência prévia do objeto contratado, dentro do prazo 
estipulado no contrato; 
IV- Demais atribuições de fiscalização atribuíveis ao fiscal conforme 

legislação pertinente. 
 

Art. 3º Determinar que as atribuições do Gestores e Fiscais sejam 
exercidas independentemente das atribuições que o servidor 
atualmente desempenha na Secretaria Municipal de Saúde de Conde 
ou Órgãos correlatos. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação até o 
prazo da vigência                                                    contratual. 
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LICITAÇÃO E COMPRAS 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00069/2022 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, por meio do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de estande de tiro junto 
a Guarda Civil Municipal de Conde. Abertura da sessão pública: 15:00 horas 
do dia 14 de Dezembro de 2022. Início da fase de lances: 15:01 horas do dia 
14 de Dezembro de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Municipal nº 007/21; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 12:00 as 18:00 horas – de Segunda a Quinta – e das 08:00 as 14:00 horas 
– Sexta dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Conde - PB, 24 de Novembro de 2022 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Pregoeiro Oficial 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Locação, licença de uso e manutenção de sistemas informatizados 
de gestão pública diversos. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00022/2021. ADITAMENTO: Reajuste de preço contratado - Dar 
continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00142/2021 - Import Informatica 
Eireli - 1º Aditivo - acréscimo médio de 7,17% - equivalente a R$ 8.860,68. 
O valor consolidado passa para R$ 132.460,68. O valor de cada parcela 
corresponde a R$ 11.038,39; e prorroga o prazo por mais 12 meses. 
ASSINATURA: 14.10.22 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

OBJETO: Aquisição parcelada de equipamentos, ferramentas, 
equipamentos de proteção individual e matarial de construção diversos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00042/2022. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00184/2022 - Jsa 
Comercio e Servicos Ltda - Apostila 01 - Inclusão da seguinte dotação 
orçamentária: SUS. 01.00 - Fundo Municipal de Saúde. 10.122.0042.2059 - 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde. 
10.301.0034.2061 - Manutenção das Atividades de Atenção Primária em 
Saúde - APS. 10.302.0041.2065 - Manutenção das Atividades do MAC - 
Média e Alta Complexidade. ASSINATURA: 01.11.22 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento 
público. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº DP00067/2021. ADITAMENTO: 
Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00160/2021 - 
Jackson Carvalho dos Santos - 1º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 
meses. ASSINATURA: 01.11.22 
 


